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Plano Diretor (PD)

� Instrumento básico da política de desenvolvimento e 
expansão urbana dos municípios brasileiros. 

� Obrigatório para cidades c/ mais de 20.000 habitantes, 
integrantes de RM´s e aglomerações urbanas, áreas de 
especial interesse turístico ou inseridas na área de influência especial interesse turístico ou inseridas na área de influência 
de empreendimentos ou atividades c/ significativo impacto 
ambiental de âmbito regional ou nacional.  

� É obrigatório para todos os municípios de São Paulo (CE-
SP/89).

IBGE. http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=1612&id_pagina=1
OLIVEIRA, I. C. E. Estatuto da Cidade para compreender. Rio de Janeiro: IBAM/DUMA, 2001. 
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Plano Diretor

� Estabelecido em lei aprovada na Câmara Municipal de 
Vereadores.

� O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento 
anual devem incorporar suas diretrizes.

� Revisão a cada dez anos, pelo menos. 

� Inclui a promoção de audiências públicas e debates c/ 
participação da sociedade.

OLIVEIRA, I. C. E. Estatuto da Cidade para compreender. Rio de Janeiro: IBAM/DUMA, 2001. 
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Conteúdo mínimo do PD segundo o Estatuto da Cidade

� I - delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o 
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, considerando a 
existência de infraestrutura e de demanda para utilização;

� II - disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 do Estatuto da 
Cidade;

� Poderá definir áreas em que se aplica o direito de preempção;

� Construção acima do potencial construtivo básico mediante contrapartida;

� Poderá estabelecer áreas em que o uso do solo poderá ser realizado mediante 
contrapartida;

� Lei específica poderá delimitar as OUC´s (Operações Urbanas Consorciadas);
� Poderá estabelecer a transferência do direito de construir.

� III – sistema de acompanhamento e controle.
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Etapas de elaboração do Plano Diretor

1. Diagnosticar os problemas da cidade e definir os temas a serem 
trabalhados com participação da sociedade.

2. Estabelecer os objetivos a serem alcançados no prazo previsto no 
Plano Diretor.

3. Definir os instrumentos urbanísticos e as intervenções (projetos, 
obras, programas públicos) necessários para alcançar os objetivos.obras, programas públicos) necessários para alcançar os objetivos.

4. Aprovar o Plano Diretor na Câmara de Vereadores, sob a forma de lei.

5. Estabelecer o processo de planejamento e prazos para implementar o 
Plano Diretor.

6. Estabelecer o prazo de revisão do Plano Diretor (máximo de dez anos).

*Garantir a participação popular no processo de elaboração do PD.

Baseado em BONDUKI, N. Estatuto da Cidade e Plano Diretor participativo. Apresentação. FAUUSP, 2008.
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Parcelamento do solo

Metroplan, 2017 apud GUERRA, 2018

� Lei federal 9.785/99 que alterou a lei 6.766/79
� Parcelamento inclui loteamento e desmembramento

� Ocupação permitida em terrenos com declividade 
inferior a 30%

� Lotes com área mínima de 125m², frente de 5 m

� 15 m no mínimo de área non aedificandi de cada lado 
de cursos d’água, rodovias, ferrovias de cursos d’água, rodovias, ferrovias 

� 35% de áreas públicas (viário, verde e institucional)

� Infraestrutura básica em Zonas de Habitação de 
Interesse Social – vias de circulação, escoamento de 
águas pluviais, rede para abastecimento de água 
potável, soluções pare esgoto sanitário e energia 
elétrica domiciliar

� Criminalização e penalização de ações irregulares

� Loteamento/ desmembramento/ 
remembramento/ desdobro
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Zoneamento ou Uso e Ocupação do solo

� Lei municipal, instrumento político, votada na Câmara de Vereadores.

� Estabelece os usos permitidos e os parâmetros de ocupação para 
cada área (ou zona) da cidade.

� Fixa as regras para usos permitidos e proibidos 

� Zonas são caracterizadas pela intensidade de aproveitamento do � Zonas são caracterizadas pela intensidade de aproveitamento do 
espaço

� Sua aplicação prática condiciona:

� o adensamento e a verticalização

� os conflitos de vizinhança 

� a compatibilidade entre uso dos terrenos e infraestrutura urbana

� o mercado imobiliário



1010
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� O Projeto de Lei do Plano Diretor vigente foi aprovado na Câmara 
de Vereadores em 30/06/2014.

� Seu horizonte final é 2029.

� O presente Plano Diretor deveria ser revisto em 2021 de forma 
participativa. Por casa da pandemia, a revisão está sendo realizada 
até 2023.

Plano Diretor de São Paulo (PDE)

até 2023.

� O principal objetivo do PDE é humanizar e reequilibrar São Paulo, 
aproximando moradia e emprego e enfrentando as desigualdades 
socioterritoriais. 

http://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/relatorio-de-participacao/
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Densidade populacional

Taxa geométrica de crescimento da população

Fonte: IBGE. Censos Demográficos.
Elaboração: Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SMDU / Departamento de 

Estatística e Produção de Informação - DIPRO



1313

Oferta de empregos formais
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Macrozonas e macroáreas – PD 2014

http://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/texto-da-lei-com-hyperlinks/
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Parcelamento, edificação e utilização compulsórios

http://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/texto-da-lei-com-hyperlinks/
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IPTU progressivo no tempo

http://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/texto-da-lei-com-hyperlinks/
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Desapropriação com pagto em títulos da dívida pública

http://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/texto-da-lei-com-hyperlinks/
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Potencial construtivo

http://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/texto-da-lei-com-hyperlinks/
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Eixos estruturadores

http://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/texto-da-lei-com-hyperlinks/
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Eixos estruturadores

http://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/novo-pde-eixos-de-estruturacao-da-transformacao-urbana/http://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/texto-da-lei-com-hyperlinks/
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Fruição urbana e fachada ativa

http://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/texto-da-lei-com-hyperlinks/
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ZEIS

PD 2014

•Em ZEIS 1, 2, 3 e 4: 60% 
para HIS 1 (até 3 SM)

•Outorga onerosa para HIS 
gratuita

Urbanização de favelas (HIS)

Áreas disponíveis para novas UH (HIS)

Melhorias em cortiços (HIS)

Realocação (HIS + controle ambiental)

Áreas subutilizadas (HMP <10SM e HIS)

http://www.camara.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=18424&Itemid=383

•20% da área total 
destinada a usos não 
residenciais  em HIS não 
será computada
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Zoneamento em São Paulo

� Século XIX: “Posturas”
� 1934: Consolidado o primeiro Código de Obras, 

com detalhamento para as zonas estritamente 
residenciais

� 1955 – Lei dos Ruídos e divisão da cidade em 
função dos níveis permitidos (predominantemente 
residenciais, mistas e fabris)

� 1968 – PUB – Plano Urbanístico Básico
� 1971 – Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado
� 1972 – Lei de Zoneamento
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Coeficiente de aproveitamento - CA

�Razão entre a área construída de todos os pavimentos e a área total do 
lote.

�Múltiplo máximo da área total do lote permitido para construção em 
altura.

� Indica o grau de verticalização de uma área

CA = 2; TO = 50%
4 pavimentos

CA = 2; TO = 25%
8 pavimentos

http://urbanidades.arq.br/2007/12/taxa-de-ocupacao-e-coeficiente-de-aproveitamento/
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Taxa de ocupação - TO
�Razão entre a área ocupada por edificações e demais estruturas 

construídas e a área total dos lotes.
�Define o balanceamento de solo livre e do solo construído e, dessa 

forma, o equilíbrio de cheios e vazios no ambiente urbano.

http://www.urbanidades.arq.br/docs/saboya_2007_guia_parametros.pdf
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Zoneamento em São Paulo - 1972

FELDMAN, S. Planejamento e Zoneamento em São Paulo 1947-1972.
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Zoneamento de São Paulo - 1972

Zonas em São Paulo (1972)
TO CA % da 

área 
total

Z1 – Estritamente residencial, unifamiliar, baixa densidade 0,5 1 ±4%

Z2 – Predominantemente residencial, baixa densidade 0,5 1 ±86%

Z3 – Predominantemente residencial, média densidade 0,5 2Z3 – Predominantemente residencial, média densidade 0,5 2

±10%Z4 – Misto, média densidade 0,7 3

Z5 – Misto, alta densidade 0,8 4

Z6 – Predominantemente industrial 0,7 2

Z7 – Estritamente industrial 0,5 1

Z8 – Uso especial -
ROLNIK, R. Regulação Urbanística e Zoneamento Origens Européia e Norte Americana e sua Disseminação na America Latina – Parte 2. FAU USP, Ago 09.
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LEI Nº 16.402, DE 22/03/2016 
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Parâmetros de parcelamento do solo

LEI Nº 16.402, DE 22/03/2016 
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Parâmetros de parcelamento do solo

LEI Nº 16.402, DE 22/03/2016 
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Parâmetros de parcelamento do solo

LEI Nº 16.402, DE 22/03/2016 
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Parâmetros de uso e ocupação do solo

Art. 56. São parâmetros de ocupação do solo, dentre outros: 
I - coeficiente de aproveitamento (CA), dividido em: 
a) coeficiente de aproveitamento mínimo (CAmin); 
b) coeficiente de aproveitamento básico (CAbas); 
c) coeficiente de aproveitamento máximo (CAmax); 
II - taxa de ocupação (TO); 
III - gabarito de altura máxima (GAB); 
IV - recuos mínimos; 

LEI Nº 16.402, DE 22/03/2016 

IV - recuos mínimos; 
V - cota-parte máxima de terreno por unidade (CPmax); 
VI - cota-parte mínima de terreno por unidade (CPmin); 
VII - taxa de permeabilidade (TP); 
VIII - quota ambiental (QA).

Art. 57. São parâmetros qualificadores da ocupação, de modo a promover melhor 
relação e proporção entre espaços públicos e privados: 
I - fruição pública; 
II - fachada ativa; 
III - limite de vedação do lote; 
IV - destinação de área para alargamento do passeio público
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Cota parte

http://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/texto-da-lei-com-hyperlinks/
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Parâmetros de uso e ocupação dos lotes

LEI Nº 16.402, DE 22/03/2016 
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Parâmetros de uso e ocupação dos lotes

LEI Nº 16.402, DE 22/03/2016 
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Taxa de permeabilidade
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Revisão 2021 - 2023 do Plano Diretor de São Paulo

� Participação popular
� Prejudicada durante a pandemia devido à 

exclusividade do modo online
� Adiamento do prazo

� Modalidades� Modalidades
� Oficinas presenciais por subprefeitura
� Reuniões virtuais 

�Setor empresarial
�Segmento acadêmico/Entidades de Classes
�Movimentos populares
�Conselho Municipal de Política Urbana (CMPU)
�Abertas ao público
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Revisão 2021 - 2023 do Plano Diretor de São Paulo

� Inclusão de mais reuniões e audiências ao longo de 
2022

� Etapa atual
� Minuta de lei elaborada pelo Executivo está em análise na 

Câmara de Vereadores
� Audiências públicas
� Formulário online

https://planodiretorsp.prefeitura.sp.gov.br/
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Revisão 2021 - 2023 do Plano Diretor de São Paulo

https://planodiretorsp.prefeitura.sp.gov.br/

https://www.saopaulo.sp.leg.br/revisaopde/audiencias-publicas/
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Próximas aulas

� Planejamento e gestão urbana, organização administrativa 

urbana e orçamento municipal.

� Seminário 1

� PROVA P1


